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Artigo lº - Esta Lei institui, no âmbito do municipio de Ribeirão Preto, o DIRETRIZES DE
INCENTIVO A PRODUCAO DE CERVEJAS E CHOPES ARTESANAIS, visando
assegurar ao município o desenvolvimento turístico sustentável e integrado, incentivar o
processo artesanal e a manutenção da geração de trabalho e renda, fortalecer as tradições
culturais e a produção familiar.

Artigo 2" » São Diretrizes de Incentivo à Produção de Cervejas e Chopes Artesanais:

I — Valorização da identidade cultural conhecida nacionalmente como capital do chopp., na
forma como se expressam na região histórica e geográfica em que se sima O município de
Ribeirão Preto;

[[ — Expansão e renovação da produção artesanal, familiar e orgânica do municipio;

III — Identificação dos produtos artesanais, bem como dos pequenos produtores familiares:
conferindo—lhesmaior visibilidade e valorização cultural;

IV - Promoção da integração da atividade artesanal e da produção familiar com outros setores e
diretrizes de desenvolvimento sustentável. em especial com o turismo;

V — Incentivo a qualificação artesanal e o aperfeiçoamento dos métodos e processos de
produção; “

VI, — Valorização e promoção dos produtos locais em âmbito cstedoal e federal;

VII « Apoio à comercialização por meio da organização de eventos. rodadas de I'Iegocioção e
pontos de exposição e comercialização de produtos;

VIII » Busca de suporte 'e ªpoio A'çunlo a entidades locais. estaduais e federais para O

desenvolvimento das diretrizes;

IX - Fonalecimcnro e incentivo ao Polo (Íerxejeiro,

Artigo 3“ — Para fins desta Lei. considera-se:
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! — Produto artesanal: aquele prodezido de forma indepefideme, exigindo do seu prodator o
eoniiecimemo e execução integral, em cuja promição predomine () trabalho manuaL com o uso
limitado de equipamemos e ferramemasi de forma a se garantir uma produção diferenciada e
não meienªseme repeiiliva:

II «— Produção lamiliar: e & aíividacle direta e pessoalmente explozada pelo proclutoi. que lhes
absorva toda a força de trabaiho, “mantindolhes & suizsistência e 0 330ng550 social
econômico realizaâa pieferenciaimeiite no e:;paço doméstico ou comuniíárío paia elaboração
dos procialos;

l!] — Microcerveiarias: & indúsuia cuja soma da pioduçao anual de cemejaeLchape não seja
superioz & 5 “000000 (Lince milhões) de litros considerados àodos seus estahelecimentos.
inclusíxe aqueles pertencente; às coligadas ou & controladora:

IV — Cerveja oo chope ericsmmi: é o produto elaboraáo a partir de modo cujo extrato primitivo
contenha malte (cevada. trigo. semeio ou sorgo) lúpulo e água. podenão ser acrescentado
aromatimmes naturais.

& lº — O Poder lªúplico municipal, ouvido os produtores artesanais e suas associações e
cooperativ 9 mediante decreiol estabelecerá os criteiios (émiicos paxa & ceniiicação. bem como
para & criaçao do selo comespondeníe no pmzo máximo Lie 180 (choeLoilenta) dias da
aprovacão desta lei caso comráiio os eiltéiios poderao se; LsiíabeieLídos pLiÚS própios
produtores artLLanais do setor

Artigo 4“ — Para a efetivação das (lifetrizes que arma () "capitã", & Secretaria Municipai da
?azenda concederá tratamento tributário diferenciado para as Miuoceweiaiias em
funcionamento no Município. assim como pala as que não se instalar peio período de aiL' 05
(Lince) anos contados da data deinício de Vigência desta Lei.
Artigo Sº — Somente serão concedidos os benefícios desta Lei às Microcerveiarias anesanais
que observarem e cumprirem as exigências previstas na Legislação Federal, Estadual e
Municipal.

Artigo Gº — O tratamento tributário diferenciado para as Microcervejarias artesanais
compreenderá & isenção de 100% (cem por cento) no Imposto Predial e ferxitorial Urbano
(IPTU) e isenção de 100% (Lem por cento) na Taxa de Emissão de Alvará

Artigo 7º - A atividade de Microcervejarias artesanal, desde que observado o limite de
produção descrito nesta lei, e' considerada para efeito de licenciamento como de baixo impacto
ambiental.

Artigo Sº « Os órgãos competentes adotarão mecanismos para & desburocmtização da emissão
do Alvará de Licença e Registro de Funcionamento e da Licença Ambiental.

ª lº — A Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto poderá disponibilizar áreas públicas para a
comercialização., sempre de forma coletiva, de cervejas e chopes artesanais produzidos pelas
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empresas beneficiadas por esta Lei, respeitadas as normas vigentes de comercialização de
produtos e serviços em espaços públicos;

& 2” - Fica assegurado, para as empresas beneficiadas por esta Lei. o acesso à comercialização
coletiva das cervejas e chopes artesanais produzidos em Ribeirão Preto em eventos
promovidos, patrocinados e apoiados ou que tenham sido autorizados pela Prefeitura Municipal
de Ribeirão Preto para serem realizados em áreas públicas comprometendo o promotor e/ou
realizador do evento a disponibilizar espaço físico, dentro da área do evento e em local visível.
para a instalação da infraestrutura necessária para comercialização.

?; 3ª - Para gozar dos beneficios desta Lei, bem como para comercializar nos espaços públicos,
a microcervejaria e o produto oferecido deverão estar devidamente registrados e licenciados ou
chancelados pelo Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento.

& 4ª - A obrigação da qual se trata o 5 2ª deste artigo fica dispensada quando não houver
comercialização de bebidas alcoólicas no evento ou quando o público do referido evento não
for compatível com as atividades de venda e consumo de bebidas alcoólicas.

Artigo 9” — Os produtores de cervejas ou chopes artesanais que consumirem até 501113 de água
terão um desconto de 30% na tarifa de água e esgoto.

Paragrafo Único - Os produtores que consumirem mais de 51 m3 farão '.lus" à um desconto de
50% na tarifa de água e esgoto.

Artigo 10 - Fica autorizada a emissão de Alvará Provisório com validade de 180 (cento e
oitenta) dias prorrogáveis por igual período“( mediante assinatura de Termo de Ajustamento de
Conduta com a municipalidade, para apresentação de todos os documentos exigidos para a
obtenção do Alvará Definitivo, assinado pelas empresas.

Artigo 11 - Os estabelecimentos comerciais localizados no Município de Ribeirão Preto quecomercializarem as cervejas ou chopes artesanais, produzidos no Municipio, receberão isenção
de até 50% (cinquenta por cento) no valor do IPTU, desde que atinjam volume de compradestes produtos de, no mínimo, R$ 8.000,00 (oito mil) reais no período compreendido de
janeiro a agosto do ano anterior. Atingindo o valor. o estabelecimento passa a fazer 'Jus" a um
desconto conforme a tabela progressiva contida no $ 3ª deste artigo,

& lº - Para a concessão do benefício deste artigo e de forma a estimular a produção e
desenvolvimento do Polo Cervejeiro, é imprescindível que seja comercializada a cerveja ou
chope artesanais de mais de 01 (um) fabricante local, não podendo haver a concentração da
venda em mais que 70% (setenta por cento) de um único fabricante.

& 2º — As isenções previstas nesta Lei só se aplicam à obrigação tributária principal, ficando
excluídas as obrigações acessórias, bem como a taxa de coleta de lixo domiciliar (TCU)).

3" - A tabela roªressiva a ue alude 0 "ea ut" deste artigo passa a ser de:P e q P
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VALOR DO IPTU DESCONTO
Até R$ 360,00 50%
R$ 3600] até R$ 720,00 45%
R$ 730,0i até R$ 1.440,00 40%
R$ 1.440.01 até R$ 2.880,00 35%
R$ 38800! até R$ 5. 760,00 30%
R$ 5.760i0l até R$ 11.530,00 25%
R$ 11.520,01 até R$ 23.040,00 20%
R$ 23.040,01 até R$ 4608000 l0%
Acima de R$ 4608001 5%

& 4º — Os beneficios fiscais previstos nesta Lei não isentam o contribuinte das demaisobrigações tributárias bem como deverão ser requeridos anualmente conforme normasprevistas no Decreto regulamentador e, no que couber, nas demais legislações vigentes.
& Sº - Nas hipóteses onde a microcervejaria ou o estabelecimento comercial figure comolocatário dos respectivos imóveis a serem beneficiados por esta Len & isenção só poderá afetara matrícula onde é desenvolvida a atividade principal, seja a de produção no caso dasMicrocewejariasi seja a de comercialização, restritivamente ao IPTU, nos casos dosestabelecimentos comerciais, estando excluídos do benefício outros imóveis eventualmentelocados para fins distintos, observadas as regras constantes do Decreto que regulamentará &presente Lei e as demais normas tributárias vigentes.

Artigo 12 — Os órgãos municipais competentes serão elencados para envidarem esforços naimplementação desta Lei e para a promoção e integração do setor produtivo de cervejas echopes artesanais com o setor de turismo da cidade, com a promoção da cultura local através,inclusive do Mapa Cervejeiro.

Artigo 13 — Fica o cheib do Poder Executivo autorizado a regulamentar a presente Leimediante a expedição de Decreto.

Artigo 14 — A presente Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, sendoque, a concessão dos benefícios previstos somente será feita a partir do exercício do ano de2019.

Ribeirão Preto, 22 de junho de 2018.
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